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 Instituto Superior Técnico

Aviso n.º 14691/2017

Concurso externo de ingresso tendo em vista o preenchimento de 
dois postos de trabalho na carreira de especialista de informática, 
categoria de especialista de informática de grau 1, nível 2, do mapa 
de pessoal do IST, para a área de Tecnologias de informação e 
comunicação — Infraestruturas (33/TA/2017).
Nos termos do disposto nos artigos 9.º e 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 

de 11 de julho, aplicável de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 1 
do artigo 41.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que, por 
despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, de 14 de novembro 
de 2017, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da 
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso externo 
de ingresso para admissão a estágio, tendo em vista o preenchimento de 
02 (dois) postos de trabalho, na carreira de especialista de informática, 
categoria de especialista de informática de grau 1, nível 2, previstos no 
Mapa de Pessoal do Instituto Superior Técnico, na área de atividade de 
Tecnologias de informação e comunicação — Infraestruturas.

Legislação aplicável: Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, Decreto-
-Lei n.º 97/2001, de 26 de março, Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril, 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, diploma que aprovou a Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, com a Retificação n.º 37 -A/2014, de 
19 de agosto, e as alterações introduzidas pelas Leis n.os 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 
42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 
de agosto, e 73/2017, de 16 de agosto (doravante designada por LTFP), 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, diploma que aprovou o Orçamento 
de Estado para 2017 (doravante designada por LOE 2017), e Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro (diploma que aprovou a tabela 
remuneratória única).

Para os efeitos previstos no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, no artigo 265.º da LTFP e no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro, a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores 
em Funções Públicas (INA) emitiu, a 6 de novembro de 2017, a decla-
ração de inexistência de trabalhadores em situação de requalificação, 
com o perfil adequado ao exercício das funções identificadas como 
necessárias para os postos de trabalho em causa.

Para os efeitos do estipulado no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento 
no próprio organismo, tendo sido efetuada consulta à Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) enquanto 
Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), a qual declarou, a 9 de novembro de 2017, a inexistência, em 
reserva de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado 
aos postos de trabalho a ocupar, em virtude de ainda não ter decorrido 
qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de re-
crutamento.

1 — Prazo de validade: o concurso visa exclusivamente a ocupação 
dos postos de trabalho acima mencionados, caducando com o respetivo 
preenchimento.

2 — Local de trabalho: Instituto Superior Técnico, Campus da Ala-
meda (Avenida Rovisco Pais, 1049 -001 Lisboa), Campus do Tagus-
park (Av. Prof. Doutor Aníbal Cavaco Silva, 2744 -016 Porto Salvo) 
ou Campus Tecnológico e Nuclear (Estrada Nacional 10, 2695 -066 
Bobadela).

3 — Área e conteúdo funcional: aos postos de trabalho a preencher 
correspondem as funções descritas no artigo 2.º da Portaria n.º 358/2002, 
de 3 de abril. Os trabalhadores recrutados desempenharão designada-
mente as seguintes funções:

a) Funções de arquitetura, planeamento e implementação de sistemas 
que permitam melhor integração entre as funções de desenvolvimento 
de software e as de administração e operação de sistemas informáticos, 
vulgarmente designados por DevOps;

b) Desenvolvimento de software para a gestão de serviços informáti-
cos fornecidos aos utilizadores, utilizando linguagens de programação 
como Scala, Ruby e tecnologias de suporte ao desenvolvimento como 
SBT, Maven e ScalaTest;

c) Funções de arquitetura, planeamento, gestão e operação de sistemas 
informáticos; Administração de sistemas operativos Linux, nomeada-
mente nas vertentes de: autenticação (LDAP e Kerberos), gestão de 
configurações (Chef, Salt, Puppet e Ansible);

d) Desenvolvimento de software usando as melhores práticas de 
Continuous Integration e Continuous Deployment;

e) Manutenção de plataformas de gestão de projecto e de código fonte, 
bem como de gestão artefactos binários;

f) Configuração de servidores web baseados em Nginx e Apache2; 
Gestão de centros de dados;

g) Desenvolvimento de aplicações para integrações de sistemas, com 
vista à melhoria dos processos de gestão académica e administrativa 
do IST;

h) Utilização de aplicações informáticas como Request Tracker, Fe-
nixEdu e Dot.

4 — Remuneração: O posicionamento remuneratório dos trabalha-
dores recrutados obedecerá aos limites impostos pelo artigo 42.º da 
LOE 2015, mantido em vigor pelo n.º 1 do artigo 19.º da LOE 2017. 
A remuneração mensal é fixada de acordo com o Mapa I anexo ao 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, e a Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro, por força da integração prevista no artigo 5.º da Lei 
n.º 75/2014, de 12 de setembro. A remuneração mensal corresponde 
ao nível remuneratório entre o 23.º e o 24.º, num montante pecuniário 
de 1647,74 € (mil seiscentos e quarenta e sete euros e setenta e quatro 
cêntimos), após aprovação em estágio, com a duração de seis meses, com 
classificação não inferior a Bom (14 valores), nos termos da alínea b) 
do n.º 2 do artigo 8.º e do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 
26 de março. Durante o estágio, a remuneração mensal corresponde ao 
nível remuneratório entre o 18.º e o 19.º, num montante pecuniário de 
1373,12 € (mil trezentos e setenta e três euros e doze cêntimos).

5 — O presente recrutamento efetua -se de entre trabalhadores com 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecido e, ainda, de entre trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo resolutivo, certo ou incerto, ou sem vínculo de emprego 
público previamente constituído.

6 — Requisitos de admissão
6.1 — Requisitos gerais
São requisitos de admissão necessários à constituição do vínculo de 

emprego público os constantes do n.º 1 do artigo 17.º da LTFP e do n.º 2 
do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, sob pena de 
exclusão do procedimento:

i) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

ii) Ter 18 anos de idade completos;
iii) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
v) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos habilitacionais: Licenciatura no domínio da In-
formática.

7 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite de apresentação das candidaturas.

8 — O ingresso na categoria de especialista de informática de grau 1, 
nível 2, depende da aprovação em estágio, com a duração de seis me-
ses, com classificação não inferior a Bom (14 valores), conforme pre-
visto na alínea b) do n.º 2 do artigo 8.º e no artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 97/2001, de 26 de março.

9 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas
9.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos da alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 32.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

9.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, em suporte de papel, mediante preenchimento de formulário, 
disponível em http://drh.tecnico.ulisboa.pt/files/sites/45/r6_v3_formu-
lario_procedimento_concursal.dot, datado e assinado, dirigido ao Pre-
sidente do IST, onde constem os seguintes elementos:

a) Identificação do concurso a que apresenta candidatura;
b) Identificação completa do candidato;
c) Dados de contacto, designadamente morada, telefone e endereço 

de correio eletrónico;
d) Indicação da situação profissional, designadamente carreira e cate-

goria, órgão ou serviço a que pertence e onde exerce funções, se diferente, 
e natureza precisa do vínculo de emprego público, caso o tenha.

9.3 — Documentação adicional: O formulário, devidamente datado 
e assinado, deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão nos termos 
previstos no n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
julho, de:

a) Fotocópia simples e legível do certificado de habilitações lite-
rárias;

b) Currículo profissional detalhado;
c) No caso de ter vínculo de emprego público, declaração emitida 

pelo Serviço a que o candidato pertence, devidamente atualizada, da 
qual conste, de forma inequívoca, a modalidade de vínculo de emprego 
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público que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a anti-
guidade na categoria, na carreira e na função pública;

d) No caso de ter vínculo de emprego público, declaração de conteúdo 
funcional emitida pelo Serviço a que o candidato se encontra afeto, de-
vidamente atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que 
se encontra a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa.

9.4 — Apresentação: O requerimento e restante documentação podem 
ser entregues pessoalmente no Atendimento da Direção de Recursos 
Humanos (DRH) do IST, sita na Av. Rovisco Pais, 1049 -001 Lisboa, 
nos dias úteis das 10.00 às 12.30 horas e das 14.00 às 16.30 horas, ou 
remetidas por correio registado com aviso de receção, para a mesma 
morada.

9.5 — Aos candidatos que exerçam funções no IST não é exigida a 
apresentação de outros documentos comprovativos dos factos indicados 
no currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos se encon-
tram arquivados no seu processo individual. Aqueles documentos serão 
solicitados oficiosamente pelo júri ao serviço competente.

9.6 — Nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de julho, o júri pode, ainda, solicitar aos candidatos ou aos respetivos 
órgãos ou serviços de origem outros elementos considerados necessários 
à boa instrução do processo de concurso.

9.7 — As falsas declarações serão denunciadas ao Ministério Público 
e punidas nos termos da lei.

10 — Métodos de seleção: a seleção será feita mediante prova de co-
nhecimentos, método previsto no artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho. A prova visa avaliar os níveis de conhecimentos acadé-
micos e profissionais dos candidatos, exigíveis e adequados às funções 
correspondentes à categoria para a qual é aberto o concurso, sendo 
classificada na escala de 0 a 20 valores, em resultado da soma das clas-
sificações ponderadas de cada uma das fases que a compõem.

10.1 — Estrutura da Prova
A prova de conhecimentos será escrita, comportando 2 fases, todas 

eliminatórias de per se, obedecendo às seguintes regras:
1.ª Fase: sem consulta, com a duração de 50 minutos e uma pondera-

ção de 35 %. Será constituída por 20 perguntas com resposta de escolha 
múltipla, com 5 opções, sendo que:

cada resposta certa é valorada com 1,00 valores;
cada resposta errada desconta 0,25 valores;
cada pergunta não respondida não é valorada.

2.ª Fase: sem consulta, com a duração de 50 minutos e uma ponderação 
de 65 %. Será constituída por pergunta(s) de desenvolvimento. Além do 
conteúdo da(s) resposta(s) serão avaliados a capacidade de raciocínio 
e de comunicação, o uso adequado da Língua Portuguesa ou Inglesa, 
e a estrutura do texto.

As temáticas abrangidas pela prova de conhecimentos são as constan-
tes do Anexo 1, que é parte integrante do presente aviso. A bibliografia 
necessária à sua preparação consta do Anexo 2.

11 — Notificações: Para cumprimento do determinado no n.º 1 do 
artigo do 34.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 2 do 
referido artigo, para a realização da audiência dos interessados. Os 
candidatos admitidos serão convocados, por uma das mesmas formas, 
através de notificação do dia, hora e local, para a realização da prova 
de conhecimentos.

12 — Publicitação: a relação de candidatos admitidos e excluídos, 
os resultados obtidos em cada fase da prova de conhecimentos e a lista 
de classificação final serão afixados nas vitrinas e disponibilizados na 
página eletrónica da DRH do IST.

13 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

14 — Quotas de emprego: de acordo com o disposto no Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato portador de deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal. Os candidatos nesta situação devem 
declarar no formulário de candidatura em local próprio, para além dos 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, o 
respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, nos termos do 
diploma supramencionado.

15 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, na 
página eletrónica da DRH e, por extrato, no prazo máximo de três dias 
úteis contado da mesma data, num jornal de expansão nacional.

16 — Nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho da referida portaria, as atas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação da cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final, encontram -se disponíveis para consulta em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/nao -docentes/recrutamento -nao -docentes/.

17 — Composição do Júri:
Presidente:
Luís Jorge Brás Monteiro Guerra e Silva, Vice -Presidente do Conselho 

de Gestão para as Tecnologias de Informação e Comunicação

Vogais efetivos:
João Nuno de Oliveira e Silva, Diretor -Adjunto para os Serviços de 

Informática, o qual substituirá o Presidente nas suas faltas e impedi-
mentos;

Jorge Daniel Sequeira Matias, Diretor da Direção de Infraestruturas 
Computacionais.

Vogais suplentes:
Fernando Henrique Côrte -Real Mira da Silva, Professor Auxiliar;
Luís Eugénio Marques Moreira Pires da Cruz, Diretor da Direção de 

Aplicações e Sistemas de Informação.
16 de novembro de 2017. — O Vice -Presidente para a Gestão Admi-

nistrativa, Prof. Jorge Manuel Ferreira Morgado.

ANEXO 1

Temas a abordar na prova de conhecimentos
a) Administração de sistemas operativos Debian/Linux e CentOS.
b) Gestão centralizada de configurações de sistemas operativos Li-

nux
c) Gestão e operação do sistema CEPH, de armazenamento de ob-

jectos
d) Administração de sistemas de directório de utilizadores e de ser-

viços de autenticação e autorização centralizados (CAS e Oauthv2), 
federados (SAML) e baseados em Kerberos.

e) Fundamentos de Continuous Integration e Continuous Deploy-
ment

f) Conceitos acerca de desenvolvimento de testes para ambientes 
CI/CD

g) Técnicas de balanceamento de carga usando técnicas baseadas 
em DNS, camada de transporte (TCP/UDP) e camadas aplicacionais 
como HTTP

h) Metodologias de controlo de versões de código fonte
i) Gestão de artefactos binários em projectos de grande dimensão
j) Aprovisionamento e distribuição de aplicações e sistemas de forma 

automática
k) Integração de processos de CI/CD compatível com infraestrutura 

Amazon EC2

ANEXO 2

Bibliografia para a prova de conhecimentos
https://www.debian.org/doc/manuals/debian -handbook/
https://www.debian.org/doc/manuals/debian -reference/
http://docs.ceph.com/docs/master/
http://docs.chef.io
https://docs.chef.io/kitchen.html
http://docs.scala -lang.org/
http://www.scalatest.org/user_guide
https://docs.docker.com
https://www.elastic.co/guide/en/elasticsearch/reference/current/index.

html
https://www.terraform.io/docs/
https://www.consul.io/docs
https://www.vaultproject.io/docs/
https://www.packer.io/docs/
https://kubernetes.io/docs/home/
https://www.vagrantup.com/docs
https://docs.chef.io/kitchen.html
http://docs.ceph.com/docs/kraken/radosgw/s3/
https://developer.openstack.org/api -guide/quick -start/
http://docs.aws.amazon.com/AmazonS3/latest/API/Welcome.html
http://docs.aws.amazon.com/AWSEC2/latest/APIReference/Wel-

come.html
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https://www.openldap.org/doc/
https://web.mit.edu/kerberos/
https://simplesamlphp.org/docs/stable/
https://apereo.github.io/cas/4.2.x/index.html
http://www.pac4j.org
The OAuth 2.0 Authorization Framework — https://tools.ietf.org/

html/rfc6749
https://maven.apache.org/
http://www.scala -sbt.org/documentation.html
https://httpd.apache.org/docs/2.4/
https://nginx.org/en/docs/
http://www.haproxy.org/
http://www.keepalived.org/documentation.html
https://www.isc.org/support/
https://archiva.apache.org/index.cgi
https://git -scm.com/
https://subversion.apache.org/
https://docs.gitlab.com

310932492 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 10651/2017
Ao abrigo do disposto no artigo 46.º do Código do Procedimento Ad-

ministrativo e nos termos do Despacho RT -92/2013, de 20 de dezembro 
de 2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 17, de 24 de 
janeiro de 2014, subdelego no Professor Doutor João Luís Marques 
Pereira Monteiro, Professor Catedrático e Presidente da Escola de En-
genharia da Universidade do Minho, a competência para presidir ao júri 
do seguinte concurso, aberto no âmbito do Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, e do “Regu-
lamento dos Concursos para Recrutamento de Professores da Carreira 
Docente Universitária na Universidade do Minho”, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 232, de 30 de novembro de 2010:

Concurso documental, de âmbito internacional, para recrutamento 
de um posto de trabalho de Professor Associado na área disciplinar de 
Engenharia Química e Biológica, a que alude o Edital n.º 685/2017, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 177, de 13 de setembro 
de 2017;

A presente subdelegação de competências é feita sem prejuízo dos 
poderes de avocação e produz efeitos a partir da sua publicação no Diário 
da República, considerando -se ratificados os atos entretanto praticados 
na matéria agora subdelegada.

8 de novembro de 2017. — A Vice -Reitora, Graciete Tavares Dias.
310931885 

 Despacho n.º 10652/2017
Ao abrigo do disposto no artigo 46.º do Código do Procedimento Ad-

ministrativo e nos termos do Despacho RT -92/2013, de 20 de dezembro 
de 2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 17, de 24 de 
janeiro de 2014, subdelego na Professora Doutora Maria Helena Costa 
de Carvalho e Sousa, Professora Catedrática e Presidente do Instituto 
de Ciências Sociais da Universidade do Minho, a competência para 
presidir ao júri do seguinte concurso, aberto no âmbito do Decreto-
-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 
13 de maio, e do “Regulamento dos Concursos para Recrutamento 
de Professores da Carreira Docente Universitária na Universidade do 
Minho”, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 232, de 30 de 
novembro de 2010:

Concurso documental, de âmbito internacional, para recrutamento de 
um posto de trabalho de Professor Auxiliar na área disciplinar de Ciências 
da Comunicação, a que alude o Edital n.º 811/2017, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 199, de 16 de outubro de 2017;

A presente subdelegação de competências é feita sem prejuízo dos 
poderes de avocação e produz efeitos a partir da sua publicação no Diário 
da República, considerando -se ratificados os atos entretanto praticados 
na matéria agora subdelegada.

8 de novembro de 2017. — A Vice -Reitora, Graciete Tavares Dias.
310932005 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Declaração de Retificação n.º 837/2017
Ao abrigo do disposto nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 12.º do Regulamento 

de Publicação de Atos no Diário da República, aprovado em anexo ao 
Despacho Normativo n.º 15/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 243, de 21 de dezembro de 2016, declara -se que o Despacho 
n.º 9779/2017, de 17 de outubro, do Reitor da Universidade Nova de 
Lisboa, pelo qual se procede à aprovação do Regulamento para a Eleição 
e Cooptação dos Membros do Conselho Geral da Universidade Nova 
de Lisboa, foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 216, de 9 
de novembro de 2017, com a seguinte incorreção, que assim se retifica:

No n.º 8 do artigo 4.º do Regulamento para a Eleição e Cooptação 
dos Membros do Conselho Geral da Universidade Nova de Lisboa, 
publicado em anexo ao referido Despacho, onde se lê:

«A Comissão Eleitoral tem sede no Edifício da Reitoria da Uni-
versidade Nova de Lisboa, no Campus de Campolide, 1099 -085 
Lisboa, podendo ser contactada através do telefone n.º 213715658 e 
de correio eletrónico, através do endereço eleições.cg@unl.pt, sendo 
apoiada, nos aspetos técnicos e logísticos, pelo Secretariado do Con-
selho Geral.»

deve ler -se:
«A Comissão Eleitoral tem sede no Edifício da Reitoria da Uni-

versidade Nova de Lisboa, no Campus de Campolide, 1099 -085 
Lisboa, podendo ser contactada através do telefone n.º 213715658 e 
de correio eletrónico, através do endereço eleicoes.cg@unl.pt, sendo 
apoiada, nos aspetos técnicos e logísticos, pelo Secretariado do Con-
selho Geral.»
16 de novembro de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor João Sàágua.
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 Faculdade de Ciências e Tecnologia

Aviso (extrato) n.º 14692/2017
Por despacho de 13/11/2017 do Senhor Diretor da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa:
Doutora Catarina Maria Roma Rodrigues — autorizada a celebração 

de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
como Professora Auxiliar convidada, em regime de tempo parcial a 
50 %, com efeitos a partir de 1 de setembro de 2017 até 31 de janeiro 
de 2018, nas condições previstas no artigo 31.º do ECDU, com direito 
ao vencimento mensal no valor de 1.063,94€, correspondente ao nível 
remuneratório entre 12 e 13 da tabela remuneratória única.

Mestre Fábio Emanuel Pais Januário — autorizada a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
Assistente convidado, em regime de tempo parcial a 60 %, com efeitos 
a partir de 1 de setembro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, nas 
condições previstas no artigo 32.º do ECDU, com direito ao vencimento 
mensal no valor de 916,62€, correspondente ao nível remuneratório 
entre 9 e 10 da tabela remuneratória única. (Isento de fiscalização prévia 
do T.C.).

Mestre Sérgio Miguel da Silva Barata Onofre — autorizada a cele-
bração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, como Assistente convidado, em regime de tempo parcial a 60 %, 
com efeitos a partir de 1 de setembro de 2017 até 31 de dezembro de 
2017, nas condições previstas no artigo 32.º do ECDU, com direito 
ao vencimento mensal no valor de 916,62€, correspondente ao nível 
remuneratório entre 9 e 10 da tabela remuneratória única. (Isento de 
fiscalização prévia do T.C.).

Licenciado André Filipe Gomes dos Santos — autorizada a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo 
como Monitor, em regime de tempo parcial a 40 %, com efeitos a partir 
de 1 de outubro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, nas condições 
previstas no artigo 33.º -A do ECDU, com direito a uma gratificação 
mensal no valor de 436,49€, correspondente ao nível remuneratório 
entre 0 e 1 da tabela remuneratória única.

Licenciado Bruno Miguel Rosa Ferreira — autorizada a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo como 
Monitor, em regime de tempo parcial a 40 %, com efeitos a partir de 1 
de outubro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, nas condições previstas 
no artigo 33.º -A do ECDU, com direito a uma gratificação mensal no 


